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RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 103, de 23 de Outubro de 2023, de autoria 

do Poder Executivo, o qual: "Autoriza o Poder Executivo Municipal, através do 

Fundo Municipal de Meio Ambiente de Catalão, a conceder Subvenção Social a 

Universidade Federal de Catalão - UFCAT, destinado a execução do Projeto 

Mapeamento e levantamento das Nascentes na Área Urbana de Catalão (GO) -

2023 a 2027 e dá outras providências". 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, 

Legislação e Redação para emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e § 

2° do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi 

solicitado ao relator a expedição de seu parecer fundamentado e voto. 

e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
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Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

O projeto de Lei sob exame, de autoria do Prefeito Municipal e, 

conforme justificativa pretende 

estabelecer parceria com a Universidade Federal de Catalão —

UFCAT, a fim de que realize o Projeto de Pesquisa instituído Mapeamento e 

Levantamento das Nascentes na Área Urbana de Catalão (GO), que visa mapear e 

realizar uma análise paisagística das nascentes na área urbana da Cidade de Catalão 

e um diagnóstico das condições físicas e paisagísticas das áreas de nascentes por 

meio de levantamento técnico, georreferenciados e cartográficos, propiciando ações 

preventivas e mitigadoras de impactos ambientais. Este projeto, através da UFCAT, 

servirá também, para cumprir o Termo de Ajustamento de Conduta firmado no ano de 

2015 entre o Município de Catalão e o Ministério Público. 

Conforme disposto na legislação federal (Lei n° 4.320/64), as 

subvenções são transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades 

beneficiadas, distinguindo-se em sociais e econômicas, vejamos: 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas: 
§ 1° Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para 
manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive as 
destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens 
imóveis. 
§ 2° Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para 
despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens 
ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a 
atender à manutenção de outras entidades de direito público ou 
privado. 
$ 3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as 
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das 
entidades beneficiadas, distinguindo-se como: 
I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas 
ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade 
lucrativa; 
li - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas 
ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola; ou pastoril. (Sem 
grifo no original) 
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITAÇÃO, 

VOTAÇÃO e APROVAÇÃO, do presente Projeto de Lei n° 103, de 23 de Outubro 

de 2023. 

Catalão (GO), 25 de outubro de 2023. 

Helson Barbosa de Sousa — Caçula 
Relator 
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VOTO DO PRESIDENTE 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator, no Projeto de 

Lei n° 103, de 23 de Outubro de 2023. 

Catalão (GO), 25 de outubro de 2023. 

Gomes Pires Bueno 
Presi' ente 

Li 
VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do presidente, no Projeto 

de Lei n° 103, de 23 de Outubro de 2023. 

Catalão (GO), 25 de outubro de 2023. 

Deu~im - ' ;" rbosa da Rocha 
Vogal 
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